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Especialize-se em Departamento Pessoal com foco exclusivo em 

Pequenas Empresas. Este curso abrange desde o processo de admissão 

e registro de empregados até os cálculos complexos de folha de 

pagamento, férias, décimo terceiro e rescisão contratual. Aprenda a lidar 

com o eSocial, DCTFWeb e as obrigações acessórias obrigatórias para 

empresas do Simples Nacional e Lucro Presumido. Domine as regras da 

CLT, legislação previdenciária e as recentes atualizações trabalhistas para 

garantir conformidade legal, evitar multas e reduzir passivos trabalhistas. 

Ideal para gestores, empreendedores e profissionais que desejam atuar 

na área de RH e DP com segurança e domínio técnico completo. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Processos de admissão, documentação obrigatória e registro 

eletrônico no eSocial. 

 Estrutura da folha de pagamento, proventos, descontos e tributação 

previdenciária. 

 Cálculos detalhados de horas extras, adicionais noturnos e 

insalubridade/periculosidade. 

 Gestão de férias: períodos aquisitivos, concessivos e cálculos de 

abono pecuniário. 

 Processamento de 13º salário e provisões contábeis mensais para 

pequenas empresas. 

 Rotinas de desligamento, avisos prévios e modalidades de rescisão 

contratual. 
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 Operacionalização do eSocial, DCTFWeb e emissão de guias de 

FGTS Digital. 

 Normas de medicina e segurança do trabalho aplicadas ao pequeno 

empregador. 

PÚBLICO ALVO 

 Micro e pequenos empresários que desejam internalizar a gestão de 

pessoal. 

 Assistentes e Auxiliares Administrativos em busca de 

especialização em DP. 

 Estudantes de Recursos Humanos, Contabilidade e Administração 

de Empresas. 

 Contadores que atendem pequenas empresas e precisam atualizar 

suas equipes. 

 Profissionais em transição de carreira que buscam uma área com 

alta demanda. 

 

Módulo 1: Admissão e Documentação na Pequena Empresa 

Aula 1.1: Processo Seletivo e Documentação Admissional 

O processo de admissão em uma pequena empresa começa muito antes 

da assinatura do contrato. O departamento pessoal deve atuar na 

conferência rigorosa da documentação para garantir que a empresa esteja 

protegida contra futuras reclamações trabalhistas. Os documentos básicos 

incluem o documento de identidade, CPF, comprovante de residência, 

certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos para fins de salário-

família e a carteira de trabalho, que hoje é majoritariamente digital através 
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do eSocial. É fundamental observar que a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) impõe limites sobre quais informações podem ser solicitadas, 

evitando-se dados discriminatórios. O exame médico admissional é 

obrigatório e deve ser realizado antes do início das atividades, sendo este 

o documento que atesta a aptidão do trabalhador para a função específica. 

Em pequenas empresas, a organização desses prontuários pode ser física 

ou digital, mas deve ser sempre impecável. O descumprimento dos prazos 

de registro pode gerar multas pesadas. A integração do novo colaborador 

também faz parte desta rotina, onde se explica o regulamento interno e as 

expectativas da organização. O preenchimento da ficha de registro, seja 

ela manual ou em software, deve conter todas as informações sobre a 

jornada de trabalho, cargo e remuneração. Documentos como a 

declaração de opção pelo vale-transporte e o termo de responsabilidade 

do salário-família são anexos indispensáveis que devem ser assinados no 

primeiro dia. A guarda desses documentos deve respeitar os prazos 

prescricionais trabalhistas e previdenciários. 

Aula 1.2: Modalidades de Contratos de Trabalho 

Para uma pequena empresa, escolher a modalidade correta de contrato 

de trabalho é uma decisão estratégica que impacta diretamente no fluxo 

de caixa e na flexibilidade operacional. O contrato por tempo 

indeterminado é a regra geral, mas o contrato de experiência, previsto nos 

artigos 443 e 445 da CLT, é essencial para avaliar o desempenho do novo 

colaborador por até noventa dias. Este contrato pode ser prorrogado uma 

única vez, desde que a soma dos dois períodos não ultrapasse o limite 

legal. Existem também outras formas como o trabalho intermitente, que 

permite a convocação apenas quando houver demanda, ideal para setores 

de comércio e serviços. O contrato de tempo parcial, com jornada máxima 

de trinta horas semanais, é outra ferramenta útil para pequenos negócios 
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que não precisam de dedicação em tempo integral. Além disso, o trabalho 

temporário e o contrato de aprendizagem possuem regras específicas de 

cotas e direitos que o profissional de DP deve dominar. É importante 

diferenciar claramente o empregado formal do prestador de serviço 

autônomo para evitar o reconhecimento de vínculo empregatício na justiça 

do trabalho. Cada tipo de contrato exige cláusulas específicas sobre 

jornada, local de prestação de serviço e possibilidade de transferência. A 

correta formalização desses instrumentos evita surpresas na rescisão e 

garante que ambos os lados compreendam as obrigações mútuas desde 

o princípio da relação laboral. 

Aula 1.3: Registro de Empregados e eSocial Inicial 

O registro de empregados na era digital é centralizado pelo sistema 

eSocial, que unificou o envio de informações trabalhistas, previdenciárias 

e fiscais. Para pequenas empresas, o envio do evento S-2200 

(Cadastramento Inicial do Vínculo) deve ocorrer até o dia anterior ao início 

das atividades do trabalhador. Não existe mais o registro retroativo sem a 

aplicação de sanções administrativas automáticas pelo sistema. O DP 

deve estar atento às qualificações cadastrais para evitar erros de 

divergência de nome ou CPF perante a Receita Federal e o INSS. Além 

do registro inicial, as alterações de salário, cargo ou jornada devem ser 

enviadas por meio do evento S-2206. A gestão do eSocial exige um 

certificado digital válido (e-AEP, e-CPF ou e-CNPJ) e um conhecimento 

técnico sobre a Tabela de Cargos e Salários (CBO - Classificação 

Brasileira de Ocupações). O profissional deve garantir que a função 

descrita no contrato corresponda fielmente à atividade exercida para evitar 

desvio ou acúmulo de função. Nas pequenas empresas que utilizam o 

módulo simplificado ou o portal web, o preenchimento deve ser minucioso. 

O registro eletrônico substituiu o antigo livro de registro de empregados, 
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tornando o processo mais ágil, porém exigindo maior precisão técnica, 

pois qualquer inconsistência é detectada imediatamente pelo cruzamento 

de dados do governo. A transparência e a pontualidade no envio desses 

eventos são a base da conformidade trabalhista moderna. 

Aula 1.4: Jornada de Trabalho e Escalas na Pequena Empresa 

A gestão da jornada de trabalho em pequenos negócios requer atenção 

às normas constitucionais de 44 horas semanais e 8 horas diárias, 

permitindo-se a compensação de jornada por acordo individual escrito ou 

convenção coletiva. O controle de ponto é obrigatório por lei para 

estabelecimentos com mais de vinte funcionários, mas é altamente 

recomendável até para microempresas com apenas um empregado, 

servindo como prova documental em caso de processos judiciais sobre 

horas extras. Existem diversos métodos, desde o livro de ponto manual 

até sistemas biométricos e aplicativos de geolocalização autorizados pela 

Portaria 671 do Ministério do Trabalho. O profissional de DP deve 

configurar as escalas de revezamento respeitando o descanso semanal 

remunerado (DSR), que deve preferencialmente coincidir com o domingo. 

Intervalos para repouso e alimentação devem ser observados: no mínimo 

uma hora para jornadas superiores a seis horas e quinze minutos para 

jornadas entre quatro e seis horas. O descumprimento desses intervalos 

gera a obrigação de pagamento do período como verba indenizatória. Em 

pequenas empresas, é comum a adoção do banco de horas, que deve ser 

formalizado por acordo escrito e compensado dentro do prazo de seis 

meses, conforme a reforma trabalhista de 2017. A gestão eficaz do tempo 

evita o desgaste do colaborador e o aumento injustificado dos custos com 

folha de pagamento por meio de horas extras excessivas. 
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Módulo 2: Estrutura da Folha de Pagamento e Proventos 

Aula 2.1: Composição do Salário e Remuneração 

Diferenciar salário de remuneração é um passo fundamental para o cálculo 

correto da folha de pagamento. O salário é a contraprestação fixa paga 

pelo empregador, enquanto a remuneração engloba o salário e outras 

vantagens como comissões, percentagens, gratificações ajustadas, 

diárias para viagem que excedam 50% do salário e abonos. Em pequenas 

empresas, é comum a existência de salários fixos acrescidos de prêmios 

por produtividade ou assiduidade. O profissional de DP deve estar atento 

à natureza jurídica de cada verba para saber se sobre ela incidirão 

encargos sociais como INSS e FGTS. A Reforma Trabalhista trouxe 

mudanças significativas, retirando a natureza salarial de verbas como 

ajuda de custo, auxílio-alimentação (desde que não pago em dinheiro) e 

prêmios, o que ajuda na redução de custos para o pequeno empregador. 

No entanto, a habitualidade de certos pagamentos ainda pode gerar 

discussões sobre a integração ao salário. O holerite ou contracheque deve 

discriminar cada item de forma clara, permitindo que o colaborador 

compreenda o que está recebendo. O pagamento deve ser efetuado até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado, sendo que o sábado 

conta como dia útil para este fim. A correta classificação dessas verbas no 

sistema de folha e no eSocial evita problemas com a malha fina da Receita 

Federal e garante que a base de cálculo dos impostos esteja correta. 

Aula 2.2: Horas Extras e Reflexos no DSR 

O cálculo de horas extras é uma das rotinas mais frequentes e que exige 

maior precisão. Pela Constituição Federal, o adicional mínimo é de 50% 

sobre o valor da hora normal, mas muitas convenções coletivas estipulam 

percentuais superiores, especialmente para trabalhos em feriados ou dias 
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de folga, que geralmente são pagos com 100%. Para calcular, divide-se o 

salário mensal pelo divisor correspondente à jornada (220 para quem 

trabalha 44h semanais). Após achar o valor da hora normal, aplica-se o 

multiplicador do adicional. Um ponto crucial frequentemente esquecido em 

pequenas empresas é o reflexo das horas extras no Descanso Semanal 

Remunerado (DSR). A fórmula básica consiste em somar as horas extras 

do mês, dividir pelo número de dias úteis e multiplicar pelo número de 

domingos e feriados. Esse cálculo deve ser repetido mensalmente, pois a 

variação dos dias úteis altera o resultado. O pagamento correto do DSR 

sobre as variáveis é obrigatório e sua ausência é causa ganha em tribunais 

trabalhistas. O DP deve orientar o gestor sobre o limite legal de duas horas 

extras diárias, alertando que o excesso habitual pode descaracterizar 

acordos de compensação de jornada. O controle rigoroso desses dados 

garante a saúde financeira da empresa e a transparência na relação com 

o empregado. 

Aula 2.3: Adicionais de Insalubridade e Periculosidade 

Trabalhadores expostos a agentes nocivos à saúde ou a situações de risco 

iminente de morte têm direito a adicionais específicos. A insalubridade é 

calculada sobre o salário mínimo nacional (salvo disposição mais benéfica 

em convenção) nos graus de 10%, 20% ou 40%, dependendo da 

classificação dada por um laudo técnico (LTCAT ou PGR). Pequenas 

empresas em setores como limpeza, oficinas mecânicas ou saúde devem 

ter especial atenção a esses laudos. Já a periculosidade concede um 

adicional de 30% sobre o salário-base do trabalhador (sem contar outros 

adicionais ou prêmios) e aplica-se a quem trabalha com eletricidade, 

inflamáveis, explosivos ou em atividades de segurança 

pessoal/patrimonial. É importante ressaltar que os adicionais não são 

cumulativos; o empregado deve optar pelo que lhe for mais favorável se 
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estiver exposto a ambas as situações. O DP deve garantir que esses 

adicionais sejam cessados apenas se a causa da exposição for eliminada 

por meio de medidas de proteção coletiva ou individual comprovadas. O 

fornecimento gratuito de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) com 

o devido Certificado de Aprovação (CA) e o registro de entrega são 

fundamentais para a defesa da empresa. Esses adicionais integram a 

base de cálculo de férias, 13º salário e FGTS, devendo ser informados 

corretamente nos eventos periódicos do eSocial. 

Aula 2.4: Adicional Noturno e Hora Ficta 

O trabalho realizado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia 

seguinte é considerado noturno no meio urbano. Para compensar o 

desgaste físico do trabalhador, a CLT estabelece um adicional mínimo de 

20% sobre a hora diurna. Além do valor financeiro, existe o conceito de 

"hora ficta" ou hora reduzida: cada 52 minutos e 30 segundos trabalhados 

no período noturno equivalem a 60 minutos para fins de pagamento e 

jornada. Isso significa que sete horas de relógio trabalhadas à noite 

correspondem a oito horas de jornada paga. Em pequenas empresas que 

operam em regime de turnos ou vigilância, esse cálculo impacta 

diretamente o fechamento do ponto. Se a jornada for cumprida 

integralmente no período noturno e se prorrogar para o período diurno 

(após as 5h), o adicional noturno também deve ser pago sobre as horas 

prorrogadas, conforme a Súmula 60 do TST. O reflexo no DSR também é 

obrigatório sobre o adicional noturno. O DP deve ser meticuloso ao 

parametrizar o software de folha para que essas conversões de minutos 

para horas decimais ocorram sem erros. A falta de pagamento da hora 

reduzida é um dos erros mais comuns em pequenas organizações, 

gerando passivos significativos ao longo do tempo. A clareza na 
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explicação desse cálculo ao colaborador ajuda a evitar dúvidas e conflitos 

no ambiente de trabalho. 

 

Módulo 3: Descontos Legais e Folha de Pagamento 

Aula 3.1: INSS e a Tabela Progressiva 

O desconto do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) é uma obrigação 

do empregador, que atua como retentor da contribuição do empregado. 

Desde a Reforma da Previdência de 2019, o cálculo é feito de forma 

progressiva, similar ao Imposto de Renda. Isso significa que o salário é 

fatiado conforme faixas de alíquotas que variam de 7,5% a 14%. O 

profissional de DP de uma pequena empresa deve saber aplicar essas 

faixas manualmente para conferir o sistema. Por exemplo, um salário que 

atinge a terceira faixa terá uma parte tributada em 7,5%, outra em 9% e o 

restante em 12%. O teto da previdência limita o desconto máximo, 

independentemente do valor do salário. É fundamental entender que o 

INSS incide sobre quase todas as verbas de natureza salarial (salário, 

horas extras, adicionais). Além da parte do empregado, o DP deve calcular 

o INSS patronal, que para empresas do Simples Nacional (Anexos I, II, III 

e V) costuma estar incluso na guia única do DAS, enquanto para empresas 

do Lucro Presumido ou Anexo IV do Simples, soma-se 20% de cota 

patronal mais os valores de RAT (Risco Ambiental do Trabalho) e 

Terceiros. O envio correto via DCTFWeb e a emissão da guia DARF 

unificada substituíram a antiga GPS, modernizando a arrecadação. 

Aula 3.2: Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

O Imposto de Renda é calculado sobre a base salarial após a dedução do 

INSS e de eventuais dependentes legais. A tabela do IRRF também é 

progressiva, contando com uma parcela a deduzir para cada faixa de 
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alíquota (que vai de isento até 27,5%). Para o pequeno empresário, é vital 

entender o conceito de regime de caixa versus regime de competência: o 

IRRF deve ser retido no momento em que o salário é efetivamente pago. 

Se a empresa paga o salário no dia 30 do próprio mês, a competência e o 

pagamento coincidem; se paga até o 5º dia útil do mês seguinte, o imposto 

deve ser apurado na data do pagamento. Existe também a opção do 

desconto simplificado mensal, introduzido recentemente, que pode ser 

mais vantajoso para certas faixas salariais. O DP deve manter atualizada 

a declaração de dependentes de cada funcionário para garantir que o 

cálculo do imposto esteja correto e não prejudique o trabalhador ou a 

empresa perante a Receita Federal. O valor retido deve ser recolhido via 

DARF unificada através da DCTFWeb. Erros nesse cálculo podem levar o 

funcionário à malha fina na sua declaração anual de ajuste, causando 

insatisfação e problemas administrativos. 

Aula 3.3: Vale-Transporte e Benefícios Opcionais 

O vale-transporte (VT) é um direito garantido ao trabalhador para o 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa, utilizando o sistema de 

transporte coletivo público. O empregador pode descontar até 6% do 

salário-base do empregado para custear este benefício, sendo que a 

empresa arca com o excedente. Se o custo total do transporte for inferior 

aos 6% do salário, o desconto deve ser limitado ao valor real do custo. É 

importante que o DP recolha a declaração assinada pelo empregado 

informando o trajeto e os meios de transporte utilizados. Em caso de uso 

de veículo próprio, o empregado pode abrir mão do benefício, mas a 

empresa não é obrigada a pagar auxílio-combustível em dinheiro (o que 

teria natureza salarial). Outros benefícios comuns em pequenas 

empresas, como vale-refeição ou convênio médico, devem ser geridos 

com atenção aos descontos em folha e à participação do empregado. O 
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desconto de benefícios não pode ultrapassar 70% do salário bruto, 

garantindo que o colaborador receba pelo menos 30% em espécie, 

conforme diretrizes de proteção ao salário. A gestão correta desses 

benefícios demonstra profissionalismo e ajuda na retenção de talentos na 

pequena empresa. 

Aula 3.4: Contribuição Sindical e Descontos Autorizados 

Após a Reforma Trabalhista de 2017, a contribuição sindical tornou-se 

facultativa e depende da autorização prévia, voluntária e por escrito do 

trabalhador. O DP de uma pequena empresa nunca deve realizar o 

desconto de um dia de trabalho no mês de março sem que haja essa 

autorização expressa em documento físico ou digital. Além da contribuição 

sindical, existem as contribuições assistenciais ou confederativas, cujas 

regras de oposição devem ser observadas conforme as decisões mais 

recentes do Supremo Tribunal Federal (STF). Outros descontos possíveis 

na folha incluem empréstimos consignados, danos causados por dolo 

(intenção) ou culpa (negligência) do empregado, desde que esta última 

possibilidade esteja prevista no contrato de trabalho. Adiantamentos 

salariais (o famoso "vale") também são descontados mensalmente. É 

essencial que cada desconto esteja devidamente documentado e 

autorizado para evitar questionamentos judiciais por "desconto indevido". 

O profissional de DP atua como um fiscal da legalidade da folha, 

garantindo que o salário líquido pago ao trabalhador respeite todos os 

limites impostos pela legislação trabalhista e pelos acordos coletivos da 

categoria. 

 

Módulo 4: Gestão de Férias e Afastamentos 

Aula 4.1: Período Aquisitivo e Concessivo 
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As férias são um direito concedido após cada doze meses de vigência do 

contrato de trabalho (período aquisitivo). Os doze meses seguintes ao 

término do período aquisitivo constituem o período concessivo, tempo que 

o empregador tem para dar as férias ao colaborador sem pagar multa. Se 

as férias não forem concedidas dentro do período concessivo, a empresa 

deverá pagá-las em dobro. Nas pequenas empresas, o planejamento é 

essencial para que a ausência de um funcionário não pare a operação. O 

empregador tem o poder de decidir a data das férias, mas o ideal é que 

haja um acordo. O aviso de férias deve ser entregue ao funcionário com 

no mínimo 30 dias de antecedência. É permitido o parcelamento em até 

três períodos, desde que um deles não seja inferior a 14 dias corridos e os 

demais não sejam inferiores a 5 dias corridos cada, contanto que haja 

concordância do empregado. Faltas injustificadas no período aquisitivo 

podem reduzir o número de dias de férias a que o trabalhador tem direito, 

conforme a tabela do artigo 130 da CLT. Por exemplo, quem tem mais de 

32 faltas perde o direito às férias. O controle rigoroso desses períodos 

evita custos extras e garante o cumprimento da legislação. 

Aula 4.2: Cálculos de Férias e Abono Pecuniário 

O cálculo do pagamento das férias consiste no valor do salário bruto 

acrescido de um terço constitucional. Se o funcionário recebe verbas 

variáveis como horas extras ou comissões, deve-se calcular a média 

dessas verbas durante o período aquisitivo e integrá-las à base de cálculo. 

O pagamento deve ser efetuado até dois dias antes do início do descanso. 

O abono pecuniário, popularmente conhecido como "vender as férias", é 

o direito do empregado de converter um terço do seu período de férias em 

dinheiro. Neste caso, ele descansa 20 dias e recebe por 30, além de 

receber o valor de 10 dias como indenização (sobre a qual não incide INSS 

e FGTS). O requerimento do abono deve ser feito pelo trabalhador até 15 
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dias antes de completar o período aquisitivo. O DP deve processar os 

recibos de férias, calcular o INSS e o IRRF incidentes e garantir que o 

FGTS seja recolhido sobre o valor das férias gozadas. Em pequenas 

empresas, o fluxo de caixa deve ser preparado para essas saídas, já que 

o funcionário recebe antes de sair e, ao retornar, terá um salário líquido 

reduzido ou nulo no mês seguinte. 

Aula 4.3: Afastamentos por Doença e Acidente 

Quando um funcionário adoece ou sofre um acidente, os primeiros 15 dias 

de afastamento são de responsabilidade da empresa, que deve pagar o 

salário integral. A partir do 16º dia, o contrato de trabalho fica suspenso e 

o trabalhador passa a receber o auxílio-doença (ou auxílio-acidente) 

diretamente do INSS. O DP da pequena empresa tem o papel de orientar 

o colaborador sobre o agendamento da perícia médica e fornecer o 

requerimento de benefício com a data do último dia trabalhado. É vital 

distinguir o auxílio-doença comum (código B31) do acidentário (código 

B91). No caso de acidente de trabalho ou doença ocupacional, a empresa 

é obrigada a emitir a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) até o 

primeiro dia útil seguinte à ocorrência, e o FGTS deve continuar sendo 

recolhido durante todo o período de afastamento. Além disso, o 

trabalhador que retorna de um auxílio-doença acidentário possui 

estabilidade de doze meses no emprego. O controle de atestados médicos 

deve ser feito com rigor, observando se o CID (Classificação Internacional 

de Doenças) é recorrente, o que pode indicar a necessidade de 

encaminhamento ao INSS mesmo por atestados curtos somados dentro 

de um período de 60 dias. 

Aula 4.4: Salário-Maternidade e Licenças Legais 
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A licença-maternidade tem duração de 120 dias, podendo ser iniciada a 

partir do 28º dia antes do parto. Para a empregada com carteira assinada 

em pequena empresa, o salário-maternidade é pago diretamente pelo 

empregador, que depois deduz integralmente esse valor dos pagamentos 

das contribuições previdenciárias mensais via DCTFWeb. Ou seja, o custo 

final para a empresa é nulo, tratando-se de uma antecipação de valores 

ao INSS. O DP deve solicitar a certidão de nascimento ou o atestado 

médico para formalizar o afastamento no eSocial (evento S-2230). Além 

da maternidade, o DP deve gerir outras licenças previstas no artigo 473 da 

CLT, como licença-paternidade (5 dias), licença-gala (casamento - 3 dias), 

licença-nojo (falecimento de parentes próximos - 2 dias) e abonos para 

doação de sangue ou alistamento eleitoral. A correta gestão dessas 

ausências garante que o empregado tenha seus direitos respeitados sem 

prejuízo à remuneração e que a empresa mantenha os registros de 

assiduidade atualizados para fins de cálculo de férias e 13º salário. O 

suporte do DP nesse momento é fundamental para manter o bom clima 

organizacional e a fidelidade do colaborador. 

 

Módulo 5: 13º Salário e Gratificações Natalinas 

Aula 5.1: Regras da Primeira e Segunda Parcela 

O décimo terceiro salário é uma gratificação obrigatória devida a todo 

empregado urbano, rural ou doméstico. Ele é calculado com base em 1/12 

da remuneração por mês trabalhado (ou fração igual ou superior a 15 

dias). O pagamento é geralmente dividido em duas parcelas. A primeira 

parcela, correspondente a 50% do salário bruto, deve ser paga 

obrigatoriamente entre os dias 1º de fevereiro e 30 de novembro de cada 

ano. O empregador não é obrigado a pagar a todos os funcionários no 
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mesmo mês. A primeira parcela não sofre descontos de INSS ou IRRF, 

sendo paga integralmente. Já a segunda parcela deve ser quitada até o 

dia 20 de dezembro. Nela, o cálculo é feito sobre o salário de dezembro, 

subtraindo-se o valor já antecipado na primeira parcela e aplicando-se os 

descontos legais (INSS e IRRF) sobre o valor total do benefício. O FGTS 

incide sobre ambas as parcelas no mês de competência de cada 

pagamento. Para pequenas empresas, o provisionamento mensal de 1/12 

do salário mais encargos é a melhor prática contábil para evitar sufoco 

financeiro no final do ano. 

Aula 5.2: Médias de Variáveis no 13º Salário 

Assim como nas férias, o 13º salário deve refletir a média das verbas 

variáveis recebidas pelo trabalhador ao longo do ano. Isso inclui horas 

extras, adicionais noturnos, comissões e gratificações habituais. O cálculo 

deve ser feito somando-se as horas extras realizadas de janeiro a 

novembro para o pagamento da segunda parcela em dezembro. Como as 

variáveis de dezembro só serão conhecidas após o fechamento do mês, o 

DP deve realizar um ajuste do 13º salário em janeiro, pagando a diferença 

encontrada ou compensando eventuais valores pagos a maior. Para 

comissões, utiliza-se a média dos valores recebidos. É um erro comum em 

pequenas empresas calcular o 13º apenas sobre o salário fixo, o que pode 

gerar multas e reclamações trabalhistas. O sistema de DP deve estar 

configurado para "puxar" esse histórico de médias automaticamente, mas 

o profissional deve saber conferir os cálculos, especialmente em casos de 

funcionários que tiveram alterações salariais ou mudanças de jornada 

durante o ano. O reflexo do DSR sobre as médias também deve ser 

considerado para compor a base de cálculo da gratificação natalina. 

Aula 5.3: 13º Salário na Rescisão e Afastamentos 
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Em caso de rescisão de contrato, o 13º salário deve ser pago de forma 

proporcional aos meses trabalhados no ano, exceto se a demissão for por 

justa causa, situação em que o trabalhador perde o direito a essa verba. 

Cada mês em que o funcionário trabalhou pelo menos 15 dias conta como 

1/12 avos. No caso de afastamentos pelo INSS, a empresa paga o 13º 

proporcional aos meses de trabalho efetivo (incluindo os primeiros 15 dias 

de afastamento). O período em que o funcionário recebeu benefício 

previdenciário terá a parte correspondente do 13º paga pelo próprio INSS 

(chamado de abono anual). Já no caso de licença-maternidade, a empresa 

paga o 13º integralmente e compensa o valor total na guia de INSS, assim 

como faz com o salário-maternidade mensal. O DP precisa estar atento a 

essas particularidades para não pagar valores que são de 

responsabilidade do governo ou deixar de pagar o que é devido pela 

empresa. O cálculo exato dos avos é a base para uma rescisão justa e 

sem erros. 

Aula 5.4: Obrigações Acessórias e eSocial do 13º 

O décimo terceiro salário possui uma folha de pagamento exclusiva no 

eSocial, independente da folha mensal de dezembro. Existe um período 

de apuração anual (evento S-1200 com indicação de folha anual) que deve 

ser enviado até o dia 20 de dezembro. As contribuições previdenciárias 

sobre o 13º são declaradas em uma DCTFWeb anual específica. O 

vencimento do DARF previdenciário do 13º também ocorre no dia 20 de 

dezembro. Se não houver expediente bancário neste dia, o pagamento 

deve ser antecipado. É importante ressaltar que o FGTS sobre a segunda 

parcela do 13º é recolhido na guia normal da competência dezembro 

(vencimento em janeiro), não havendo uma guia de FGTS anual. O 

profissional de DP deve garantir que o sistema de folha de pagamento 

esteja sincronizado com as rubricas corretas do eSocial para que a 
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tributação ocorra conforme a legislação. A organização dos prazos no final 

do ano é intensa, e o domínio dessas obrigações acessórias evita que a 

pequena empresa pague multas por atraso ou informações inconsistentes 

enviadas ao Fisco. 

 

Módulo 6: Desligamento e Rescisão Contratual 

Aula 6.1: Tipos de Rescisão e Avisos Prévios 

O encerramento do vínculo empregatício pode ocorrer por iniciativa de 

qualquer uma das partes. A demissão sem justa causa exige o pagamento 

de aviso prévio, que pode ser trabalhado ou indenizado. O aviso prévio 

proporcional, instituído pela Lei 12.506/2011, acrescenta 3 dias para cada 

ano completo de serviço, podendo chegar a 90 dias. No pedido de 

demissão, o empregado deve trabalhar os 30 dias ou permitir o desconto 

do valor correspondente se não cumprir o prazo. A rescisão por acordo 

comum, criada em 2017, permite o pagamento de metade do aviso prévio 

(se indenizado) e 20% da multa do FGTS, possibilitando ao trabalhador 

sacar 80% do saldo do fundo. Já a demissão por justa causa ocorre por 

faltas graves (artigo 482 da CLT) e retira quase todos os direitos 

indenizatórios. O DP deve orientar o empresário sobre a importância de 

documentar advertências e suspensões antes de aplicar uma justa causa, 

visando a sustentação jurídica da decisão. A comunicação da dispensa 

deve ser formalizada por escrito e a baixa na CTP digital ocorre 

automaticamente após o envio do evento de desligamento (S-2299) ao 

eSocial. 

Aula 6.2: Verbas Rescisórias e Cálculos Práticos 

O cálculo da rescisão envolve o saldo de salário (dias trabalhados no mês), 

aviso prévio (trabalhado ou indenizado), férias vencidas e proporcionais 
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acrescidas de 1/3, e 13º salário proporcional. Se a demissão for sem justa 

causa, acrescenta-se a multa de 40% sobre o total dos depósitos do FGTS 

realizados durante todo o contrato. O DP deve calcular as médias de horas 

extras e comissões para integrar todas essas verbas. É fundamental 

observar o prazo de pagamento: conforme a legislação atual, a empresa 

tem até 10 dias corridos contados a partir do término do contrato para 

quitar as verbas rescisórias e entregar os documentos de liberação do 

FGTS e Seguro-Desemprego, independentemente do tipo de aviso prévio. 

O atraso no pagamento gera uma multa em favor do empregado no valor 

de um salário nominal (artigo 477 da CLT). Em pequenas empresas, o erro 

no cálculo das médias ou na contagem dos avos de férias é comum, por 

isso a conferência manual antes da emissão do Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho (TRCT) é uma etapa de segurança indispensável. 

Aula 6.3: FGTS Digital e Multa Rescisória 

Com a implementação do FGTS Digital, o processo de desligamento 

tornou-se mais ágil e integrado. A multa rescisória de 40% (ou 20% em 

acordos) agora é gerada diretamente pelo portal do FGTS Digital com base 

nas remunerações enviadas via eSocial. Não é mais necessário utilizar o 

antigo sistema GRRF da Caixa Econômica para este fim. O DP deve 

conferir se todos os meses do contrato foram devidamente depositados 

para que o saldo base para a multa esteja correto. Caso existam meses 

em aberto, o sistema permite a regularização. O recolhimento da guia de 

FGTS rescisório deve ocorrer dentro do mesmo prazo de 10 dias da 

rescisão. A chave de saque, que antes era gerada na conectividade social, 

foi substituída pelo próprio processamento do desligamento no 

eSocial/FGTS Digital, facilitando a vida do trabalhador e do DP da pequena 

empresa. O domínio dessa nova plataforma é obrigatório para qualquer 
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profissional da área, pois as antigas rotinas via programas instalados 

(SEFIP/GRRF) estão sendo descontinuadas para empresas privadas. 

Aula 6.4: Homologação e Exame Demissional 

Embora a obrigatoriedade da homologação em sindicatos tenha sido 

extinta pela Reforma Trabalhista, algumas convenções coletivas ainda 

podem exigir o procedimento. No entanto, a regra geral é que a assinatura 

do TRCT entre empresa e empregado é suficiente. O exame médico 

demissional é obrigatório e deve ser realizado até a data da rescisão, 

desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há 

mais de 135 dias (para empresas de grau de risco 1 e 2) ou 90 dias (para 

grau de risco 3 e 4). Se a demissão for por justa causa, o exame também 

é necessário, exceto se houver recusa expressa do empregado. O DP 

deve fornecer ao colaborador o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), que hoje é emitido eletronicamente via eSocial com base nos 

eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST). A entrega das guias 

de seguro-desemprego também é feita de forma online. A correta instrução 

ao colaborador demitido sobre como proceder para sacar seus direitos 

evita que ele retorne à empresa com dúvidas ou reclamações, encerrando 

o ciclo laboral de forma profissional e ética. 

 

Módulo 7: Obrigações Acessórias e eSocial na Prática 

Aula 7.1: Arquitetura do eSocial e Eventos Periódicos 

O eSocial não é um novo imposto, mas uma nova forma de prestar contas. 

Sua estrutura é dividida em eventos de tabela (S-1000 a S-1070), eventos 

não periódicos (como admissão S-2200, afastamento S-2230 e 

desligamento S-2299) e eventos periódicos (como a remuneração S-1200 

e pagamentos S-1210). Para a pequena empresa, a rotina mensal gira em 
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torno dos eventos periódicos. O fechamento da folha (S-1299) deve ser 

enviado até o dia 15 do mês seguinte. É através desses dados que o 

governo sabe exatamente quanto cada funcionário ganhou e quais 

impostos devem ser gerados. O profissional de DP deve auditar as 

rubricas da folha, garantindo que os códigos de incidência tributária 

estejam corretos. Um erro na rubrica de horas extras, por exemplo, pode 

fazer com que o sistema não calcule o INSS devido, gerando uma 

pendência fiscal futura. A consistência entre o que está no software de 

gestão e o que foi recepcionado pelo portal do eSocial é a garantia de que 

a empresa está em dia com suas obrigações. 

Aula 7.2: DCTFWeb e Emissão de Guias Unificadas 

A DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos) é a ferramenta que 

substituiu a GFIP para o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Após o fechamento da folha no eSocial, os dados fluem automaticamente 

para a DCTFWeb. O profissional de DP deve acessar o portal do eCAC da 

Receita Federal, conferir os débitos apurados, importar eventuais créditos 

(como salário-família ou salário-maternidade) e transmitir a declaração. Só 

após a transmissão é possível emitir o DARF numerado para pagamento. 

Para empresas do Simples Nacional que possuem apenas pró-labore ou 

funcionários, o processo é o mesmo. A guia DARF unificou o INSS e o 

IRRF da folha em um único documento, facilitando o controle financeiro 

para o pequeno empresário. É fundamental respeitar o prazo de 

transmissão e pagamento, pois a multa por atraso na entrega da 

DCTFWeb é automática. A gestão financeira da pequena empresa 

depende dessa pontualidade para evitar bloqueios na Certidão Negativa 

de Débitos (CND). 

Aula 7.3: FGTS Digital e a Nova Arrecadação 
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O FGTS Digital é a mais recente evolução nas rotinas de DP. Ele utiliza as 

bases de remuneração declaradas no eSocial para gerar as guias de 

recolhimento do fundo de garantia. O pagamento passou a ser feito 

exclusivamente via PIX, o que garante a compensação bancária imediata 

e evita problemas de guias pagas em duplicidade ou com códigos errados. 

O vencimento do FGTS mensal foi alterado para o dia 20 do mês seguinte, 

unificando o calendário com o INSS. No portal do FGTS Digital, o DP pode 

realizar parcelamentos, estornos e gerar guias rápidas ou personalizadas. 

Para a pequena empresa, a eliminação do programa SEFIP representa 

uma enorme redução de carga burocrática e de erros técnicos de 

importação de arquivos. O sistema também permite uma visão clara da 

conta vinculada de cada trabalhador, facilitando a identificação de 

inconsistências. O profissional deve estar familiarizado com o ambiente do 

portal para atender demandas de fiscalização e suporte aos empregados. 

Aula 7.4: Calendário Anual de Obrigações do DP 

A rotina de DP não é apenas mensal, mas possui obrigações anuais 

importantes. Além do 13º salário e da folha anual, o profissional deve estar 

atento à DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte), que 

está sendo gradualmente substituída pelo eSocial e EFD-Reinf, mas que 

ainda exige atenção quanto aos informes de rendimentos fornecidos aos 

funcionários para o ajuste anual do IRPF. O RAIS e o CAGED também 

foram substituídos pelo eSocial para a maioria das empresas, mas a 

conferência dos dados enviados durante o ano é essencial para que o 

trabalhador tenha direito ao recebimento do abono salarial do PIS. Outra 

obrigação é a atualização anual dos dados de saúde ocupacional e a 

renovação de programas como o PGR e o PCMSO. Manter um calendário 

visual de obrigações ajuda o DP da pequena empresa a não perder prazos 

e a planejar o fluxo de caixa do empregador. A proatividade em organizar 
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essas datas é o que diferencia um assistente de DP comum de um gestor 

de departamento pessoal estratégico. 

 

Módulo 8: Saúde e Segurança do Trabalho e Relações Laborais 

Aula 8.1: Introdução ao SST no eSocial 

A Saúde e Segurança do Trabalho (SST) deixou de ser apenas papel 

guardado em gaveta para se tornar eventos digitais obrigatórios. 

Pequenas empresas também precisam enviar informações sobre os 

ambientes de trabalho (S-2240), exames médicos (S-2220) e acidentes 

(S-2210). Para empresas de grau de risco 1 e 2 que não possuem 

exposição a agentes nocivos, existe a possibilidade de uma declaração de 

inexistência de riscos, o que simplifica a vida do pequeno empresário. No 

entanto, se houver riscos, a contratação de uma assessoria de medicina 

do trabalho é indispensável para a elaboração do PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos) e do PCMSO (Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional). O DP recebe esses laudos e deve garantir que as 

informações de exposição e os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) estejam corretamente cadastrados no eSocial. A falta desses 

eventos pode gerar multas automáticas e impedir a aposentadoria especial 

do trabalhador, criando um passivo previdenciário para a empresa. 

Aula 8.2: Gestão de EPIs e Fiscalização Interna 

Em pequenos negócios, a proximidade com o funcionário pode gerar um 

relaxamento no uso de EPIs. O DP deve atuar na conscientização e no 

controle documental. Cada equipamento entregue deve ser registrado em 

uma ficha de EPI, contendo a data, o número do Certificado de Aprovação 

(CA) e a assinatura do colaborador. O empregador tem o dever de 

fornecer, treinar o uso e fiscalizar; o empregado tem o dever de usar e 
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zelar. O não uso do EPI após o treinamento é motivo para advertência, 

suspensão e até demissão por justa causa em casos de reincidência. O 

DP deve auditar periodicamente essas fichas e verificar se os 

equipamentos estão dentro do prazo de validade. Em caso de fiscalização 

do Ministério do Trabalho, essa documentação é a principal defesa da 

empresa. Além disso, a manutenção de um ambiente seguro reduz o 

número de afastamentos e acidentes, mantendo a produtividade da 

pequena empresa e reduzindo os custos com o RAT (Risco Ambiental do 

Trabalho). 

Aula 8.3: Relações Sindicais e Convenções Coletivas 

Toda categoria profissional está vinculada a um sindicato, e toda empresa 

possui um sindicato patronal correspondente. Mesmo que a pequena 

empresa não queira se envolver com política sindical, ela é obrigada a 

seguir as regras estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 

da sua categoria e região. A CCT muitas vezes define pisos salariais 

superiores ao mínimo nacional, percentuais de horas extras diferenciados, 

benefícios obrigatórios como vale-alimentação ou seguro de vida, e regras 

para estabilidades provisórias (como pré-aposentadoria ou retorno de 

doenças). O profissional de DP deve ler a convenção anualmente, logo 

após a data-base, para aplicar os reajustes salariais e retroativos. Ignorar 

a convenção coletiva é um dos caminhos mais rápidos para o passivo 

trabalhista. O diálogo ético com os sindicatos e a compreensão das 

cláusulas sociais e econômicas garantem que a pequena empresa opere 

dentro da lei e das especificidades do seu setor econômico. 

Aula 8.4: Ética Profissional e Redução de Passivos 

O profissional de Departamento Pessoal lida com dados sensíveis e com 

o sustento das famílias dos colaboradores. A ética no tratamento das 
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informações e a confidencialidade são pilares da profissão. Em pequenas 

empresas, o DP muitas vezes é o braço direito do dono, tendo a 

responsabilidade de aconselhar sobre decisões difíceis. A redução de 

passivos trabalhistas ocorre quando cada rotina ensinada neste curso é 

executada com precisão: registro correto, cálculos exatos, respeito aos 

prazos e documentação assinada. O DP estratégico não apenas "faz 

folha", mas analisa riscos e propõe melhorias nos processos para evitar 

multas e processos judiciais. Atuar com transparência, tratando os 

funcionários com respeito e clareza sobre seus direitos e deveres, cria um 

ambiente de confiança que diminui a litigiosidade. O sucesso de uma 

pequena empresa passa pela gestão eficiente do seu capital humano, e o 

departamento pessoal é o guardião dessa engrenagem vital. 

 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): Decreto-Lei nº 

5.452/1943 e atualizações da Lei 13.467/2017. 

 Portal do eSocial: Manuais de Orientação do Desenvolvedor e do 

Usuário (MOS). 

 Ministério do Trabalho e Emprego: Normas Regulamentadoras 

(NRs), especialmente NR-01, NR-07 e NR-09. 

 Receita Federal do Brasil: Instruções Normativas sobre DCTFWeb 

e tributação previdenciária. 

 Plataforma FGTS Digital: Tutoriais e base de conhecimento oficial 

do Governo Federal. 

 Livro: "Departamento Pessoal passo a passo" (Zenaide Carvalho). 

 Livro: "Manual Prático das Rotinas Trabalhistas" (Equipe Atlas). 
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